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CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO SUL
ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO JURIDICO

PARECER JURIDICO

PL N°. 049/2021

Prorroga o prazo previsto no art.4° da Lei n® 2.385/2014 e da outras providéncias.
Iniciativa: Prefeita Municipal

Natureza juridica: Lei Ordinéria.

Regime de votagdo: Tramitagdo em regime de urgéncia.

| - RELATORIO
Foi encaminhado a Procuradoria Juridica desta Casa de Leis para emisséo de parecer, o Projeto de Lei n°

049/2021, da Prefeita Municipal, que prorroga o prazo previsto no art.4° da Lei n® 2.385/2014 e da outras

providéncias.
Conforme justificativa da matéria ha necessidade em obter a autorizagéo legislativa, a fim

de garantir a renovagad do Municipio ao programa Mais Médicos.

Passamos a analise juridica.

|l - DO REGIME DE TRAMITACAO

Preambularmente, & bom enaltecer que a elaboragéo legislativa exige, acima de tudo,

observancia de procedimentos e normas redacionais especificas, requisitos que se inserem no ambito de
abrangéncia da “técnica legislativa’.

A proposigdo possui natureza juridica de lei ordinaria, cujo quérum de aprovagé a maioria
simples dos vereadores tendo sua maioria absoluta em Plenério. A observancia de técnica legislativa e
regimental também se encontra regular tendo justificativa escrita.

Nos termos do artigo 106, §6° o Departamento Juridico devera analisar através de

parecer juridico todas as espécies normativas.

Il - DA FUNDAMENTAGAO JURIDICA

O artigo 7°, VI, da Lei Organica Municipal dispde que compete ao Municipio prestar, com
cooperagdo técnica e financeira da Unido e do Estado servigos de atendimento a satude publica.

Destaco que a proposi¢ao carece de melhor analise documental, porém em virtude do
principio da presuncao de legitimidade dos atos administrativo, no presente caso, o termo de Adeséo junto

ao Ministério da Saude e o exiguo prazo frente ao término do periodo legislativo se faz necessario ter
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proporcionalidade e razoabilidade na observancia do presente projeto de lei considerando a relevancia do

direito a saude na qualidade de vida.

Da Tramitagéo e Votagao

A propositura devera ser submetida ao crivo das Comissdes Permanentes de
Legislagao, Justica e Redagao (art. 58, | do R.l.), de Salde, Educagéo e Assisténcia Social (art. 64, inciso |
do R.l.). O quérum para aprovagao/rejeicdo & maioria simples dos vereadores, desde que presente a

maioria absoluta dos vereadores.

Concluséao
Ante o exposto, ndo vemos Obices para o prosseguimento da matéria em analise

submetendo-se, pois, as comissdes para emissdo de parecer e, apos, posterior discussao e votagéo em
plenario.

E o parecer.

Sao Mateus do Sul/PR, 14 de dezembro de 2021.
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